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TERMO DE REFERÊNCIA – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS (ECT)
1. Objeto
1.1. Contratação, por inexigibilidade de licitação, da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, para prestação de serviços postais em regime de monopólio estatal, sob demanda, compreendendo: carta simples, carta registrada, telegrama e aviso de recebimento – AR, com os serviços acessórios correlatos, pelo prazo inicial de 60 (sessenta) meses.
2. Justificativa da Contratação
2.1. As atividades legislativas e administrativas demandam comunicações oficiais, com comprovação de entrega (AR), rastreabilidade e segurança, o que torna imprescindível a contratação dos serviços postais monopolizados da ECT.
2.2. A contratação sob demanda assegura economicidade, pagamento por consumo efetivo e continuidade do serviço público.
3. Fundamentação Legal
3.1. Inexigibilidade por inviabilidade de competição aplicável aos serviços postais monopolizados.
3.2. Processo instruído com Termo de Referência, estimativa de despesa e justificativas correspondentes.
3.3. Contrato de serviço contínuo com vigência inicial de até 5 anos, com possibilidade de prorrogações sucessivas, condicionadas à vantajosidade e à existência de créditos.
4. Descrição Detalhada do Objeto
4.2. Abrangência: postagens locais, intraestadual e interestadual.
4.3. Sistemas e meios: utilização dos sistemas/plataformas disponibilizados pela ECT para registro, rastreio e emissão de relatórios (ou equivalentes que venham a substituí-los).
4.4. Vedações: não incluir, nesta contratação, encomendas/expressa e quaisquer serviços que extrapolem o escopo do serviço postal universal.
5. Local da Prestação e Logística Operacional
5.1. Postagens realizadas em agência/centro operacional da ECT no município ou localidade indicada pela Câmara; quando disponível, coleta agendada poderá ser adotada, mediante planejamento com a ECT.
5.2. A Câmara providenciará embalagem e endereçamento conforme normas da ECT, inclusive padrões de AR e de telegrama.
5.3. As unidades internas deverão observar rotina de protocolo e checklist de postagem (Anexo III).
6. Requisitos de Desempenho (SLA) e Qualidade
6.1. Prazos de entrega: conforme tabelas e padrões de serviço vigentes da ECT para cada modalidade.
6.2. Rastreamento/relatórios: disponibilização de relatórios mensais de objetos postados e status de entrega, discriminados por unidade demandante/centro de custo.
6.3. Índice de desempenho:
· Entregas dentro do prazo (quando houver indicador público aplicável);
· Prazo máximo de resposta a ocorrências (extravio, atraso, devolução): até 5 dias úteis;
· Disponibilidade das plataformas on-line: ≥ 99% (quando couber).
6.4. Tratamento de ocorrências: canal de atendimento dedicado, registro de protocolo e prazos de solução; ressarcimentos conforme regulamentos da ECT, quando cabíveis.
7. Obrigações da Contratada (ECT)
7.1. Executar os serviços postais monopolizados descritos neste TR, com observância das normas aplicáveis e dos padrões oficiais de qualidade e prazo.
7.2. Disponibilizar sistemas/ferramentas para registro, impressão de comprovantes e rastreabilidade.
7.3. Manter sigilo e segurança das informações e correspondências; atender às determinações de proteção de dados pessoais.
7.4. Fornecer orientações técnicas e, quando solicitado, treinamento básico aos usuários da Câmara quanto às rotinas de postagem e uso de sistemas.
7.5. Disponibilizar relatórios mensais e comprovações de entrega (AR digital/físico, quando cabível).
7.6. Atender às diligências e ocorrências comunicadas pela fiscalização no prazo estipulado.
8. Obrigações da Contratante
8.1. Providenciar dotação orçamentária e pagamentos nas condições pactuadas.
8.2. Manter gestor e fiscal do contrato formalmente designados, com suplentes.
8.3. Disponibilizar recursos materiais necessários à preparação das postagens (envelopes, impressões, formulários).
8.4. Cumprir os procedimentos de protocolo e de atesto, inclusive consolidação de consumo por centro de custo.
8.5. Zelar pela correta segregação de serviços: encaminhar ao processo licitatório próprio as demandas de encomendas/expressa.
9. Critérios de Medição e Pagamento
9.1. Medição mensal por consumo, com base nas faturas/notas fiscais emitidas pela ECT, acompanhadas de relatórios de consumo e amostragens de AR/recibos.
9.2. Pagamento em até 30 (trinta) dias após o atesto da fiscalização, por meio de ordem bancária.
9.3. Glosas: poderão ser glosadas quantias relativas a objetos sem comprovação de postagem/entrega, ou com falhas não justificadas nos prazos de resposta a ocorrências.
10. Preços, Reajuste e Equilíbrio
10.1. Os preços unitários observarão as tabelas públicas vigentes da ECT para cada modalidade, aplicáveis à Administração.
10.2. Atualizações/reajustes: ocorrerão conforme as revisões oficiais das tabelas tarifárias da ECT e as regras contratuais.
10.3. Equilíbrio econômico-financeiro: preservado nos termos da legislação; situações extraordinárias serão tratadas nos moldes contratuais.
11. Vigência e Prazo de Execução
11.1. Vigência contratual inicial: 60 (sessenta) meses a contar da assinatura.
11.2. Prorrogações: admitidas, desde que previstas e mantidas a vantajosidade e a disponibilidade orçamentária.
11.3. A Administração poderá extinguir o contrato sem ônus na hipótese de perda de vantajosidade ou ausência de créditos, observado o marco de aniversário contratual e as demais condições legais.
12. Gestão e Fiscalização do Contrato
12.1. A Câmara designará Gestor e Fiscal do contrato, com competências para acompanhar a execução, validar relatórios, atestar faturas, comunicar ocorrências e aplicar/recomendar sanções.
12.2. A ECT deverá manter preposto para interlocução operacional e atendimento das determinações do Gestor/Fiscal.
12.3. Reuniões de acompanhamento: quando necessário, para análise de desempenho, indicadores, pendências e plano de melhoria.
13. Sanções Administrativas
13.1. O inadimplemento sujeitará a contratada às sanções cabíveis (advertência, multa, impedimento e/ou declaração de inidoneidade), observado o contraditório e a ampla defesa e a gradação prevista em lei.
13.2. As multas observarão percentuais e hipóteses definidos na minuta contratual; a reincidência poderá ensejar sanções mais gravosas.
13.3. As sanções não excluem a responsabilidade por perdas e danos.
14. Garantia Contratual
14.1. Não será exigida garantia contratual, em razão da natureza do objeto e do risco moderado, salvo superveniência que a recomende, mediante justificativa e formalização específica.
15. Recebimento e Aceitação
15.1. Recebimento e atesto mensais, com base nas faturas e nos relatórios de consumo, sem prejuízo de verificações por amostragem (AR/comprovantes).
15.2. Irregularidades poderão ensejar glosa e/ou reexecução de serviços, sem prejuízo das sanções.
16. Proteção de Dados e Confidencialidade
16.1. A contratada deverá observar as normas de proteção de dados e de sigilo das correspondências, responsabilizando-se por seus empregados e prepostos.
16.2. Os documentos/faturas deverão omitir dados pessoais sensíveis desnecessários, observados os requisitos fiscais.
17. Sustentabilidade
17.1. Sempre que possível, fomentar postagens consolidadas e o uso de materiais recicláveis nas embalagens.
17.2. Estimular o uso de comunicações digitais quando juridicamente aptas a substituir a via física.
18. Disposições Finais
18.1. Este TR orienta a Inexigibilidade nº 03/2025 e a minuta de contrato correspondente.
18.2. Os casos omissos serão solucionados pelo Gestor do Contrato, com suporte jurídico, observada a legislação aplicável.
Mercês, 13 de agosto de 2025.



Rosimeire das Mercês Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Mercês
















JUSTIFICATIVA DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE
1. Objeto e escopo desta justificativa
Esta justificativa de preço refere-se à contratação, por inexigibilidade de licitação, da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, para prestação de serviços postais em regime de monopólio estatal, sob demanda, compreendendo: carta simples, carta registrada, aviso de recebimento (AR) e telegrama, com serviços acessórios correlatos.
2. Fundamentação resumida
A estimativa e a justificativa de preço, na contratação direta, devem demonstrar a compatibilidade com os valores praticados e a vantajosidade, observando os parâmetros legais e as orientações de pesquisa de preços. A presente peça atende à exigência específica do processo de contratação direta (justificativa de preço) e fundamenta a estimativa de despesa do Termo de Referência.
3. Metodologia e fontes adotadas
3.1. Princípios e diretrizes
· Utilização combinada e/ou priorizada de parâmetros oficiais para formação do preço estimado;
· Preferência por fontes públicas e contratações similares;
· Transparência e rastreabilidade da memória de cálculo;
· Atualidade das evidências (janelas temporais previstas na norma);
· Crítica técnica a valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados.
3.2. Parâmetros e evidências de preço (aplicáveis ao objeto)
I. Contratações similares.

3.3. Tratamento e consolidação (método de cálculo)
· Quando houver três ou mais preços (oriundos de um ou mais parâmetros), adotar-se-á média, mediana ou menor valor, desconsiderando preços inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados;
· Priorizar os parâmetros públicos (contratações similares e sistemas oficiais), justificando eventual impossibilidade;
3.4. Observâncias específicas para contratação direta
· Quando não for possível estimar com os parâmetros ordinários, a comprovação prévia de compatibilidade de preços poderá ser feita pela própria contratada.
· Caso a futura contratada não tenha histórico recente de comercialização do objeto, o fato será justificado nos autos;
4. Amostra e janela temporal da coleta
· Janela temporal: até 12 meses anteriores à instrução, conforme o parâmetro aplicado;
5. Memória de cálculo (resumo)
Planilha-resumo  - Conforme DFD (valores praticados de forma uniforme pela administração pública.
	TOTAL ESTIMADO (60 meses)
	
	
	
	


6. Conclusão
Com base nas tabelas públicas da ECT, conclui-se que os preços adotados nesta contratação direta são compatíveis com os valores praticados e vantajosos para a Administração, atendendo aos requisitos legais e de controle. 
Mercês/MG, 13 de agosto de 2025.

______________________________________________
Cézar da Silva Costa
Agente de Contratação
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